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DECRETO N® 003, de 26 de março de 2024.

"DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO EM 
VIRTUDE DA SEM ANA SANTA, NA CÂMARA  
MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AMARA3I ESTADO  

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos Incisos IV 

do artigo 36, da Lei Orgânica do Município de Amaraji.

DECRETA:

j_o _ Decreta Ponto facultativo dia 28 de março de 2024, dia que antecede o Feriado 
da Paixão de Cristo, sendo mantido o funcionamento dos serviços essenciais da Câmara 
Municipal, o presente acompanha o determinado pelo Governo do Estado de

Pernambuco.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 25 de março de 2024.

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161 
E-mod: camaroamaro|i@ho*mail.cofn CNPJ - 11.507.043/0001-84


